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	PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍ – RS

AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO

CEP: 95360-000 PARAÍ/RS

CNPJ: 87.502.886/0001-50 – FONE: (54) 3477-1233 

E-mail: licitações@parai.rs.gov.br



ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social
OBJETO: Aquisição de medicamentos para dispensação gratuita à população e para cumprimento de ordens judiciais, conforme demanda da Secretaria Municipal da Saúde de Paraí, em complementação ao Pregão Eletrônico nº. 012/2025.
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (JUSTIFICATIVA)
O presente estudo refere-se à necessidade de realização de processo licitatório, na modalidade de Pregão Eletrônico, para aquisição de medicamentos para dispensação gratuita à população, conforme demanda da Secretaria Municipal da Saúde de Paraí.
A aquisição dos medicamentos é essencial para garantir a dispensação gratuita à população, em vista da crescente demanda.

Cumpre referir que referidos itens não constam das listas da Farmácia Popular e, nem mesmo, do CISGA - Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Sustentável da Serra Gaúcha, do qual o município de Paraí faz parte.

Assim, diante do interesse da Administração Pública de Paraí de trabalhar em prol da saúde da população, mostra-se necessária a contratação dos medicamentos e materiais solicitados.
Os itens objetos deste certame não foram adjudicados na licitação anterior, realizada na modalidade Pregão Eletrônico, sob o nº. 012/2025.
2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação pretendida está prevista no Orçamento Anual do Município de Paraí, estando, assim, alinhada com o planejamento desta Administração. O Município ainda não editou o Plano de Contratações Anual.
3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO
Os medicamentos têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço por item, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.

A documentação exigida para habilitação jurídica e regularidade fiscal dos participantes estará em conformidade com o artigo 62 da Lei Federal nº 14.133/2021, garantindo transparência, economicidade e eficiência no processo licitatório.

Não é permitida subcontratação.

Não é permitida a participação de consórcio.
4. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES
Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro as necessidades da Secretaria Municipal da Saúde de Paraí, levando-se em consideração as últimas contratações com o mesmo objeto, realizadas pela administração.
A quantidade é estimada pelo período de 06 (seis) meses.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade administrativa, objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, a aquisição de medicamentos, sendo que tais referências foram obtidas por meio de pesquisa de preços com fornecedores do ramo pertinente.
6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Para fins de aferimento do valor da contratação foram realizadas pesquisas de preços com empresas especializadas na comercialização dos referidos medicamentos, cujo mapa comparativo segue anexo, sendo utilizado como valor de referência a média de valores destas:
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Assim, para a contratação pretendida, estima-se o valor total de R$ 69.037,10 (sessenta e nove mil e trinta e sete reais e dez centavos). 
Vislumbra-se que os valores são compatíveis com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 184/2023, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, para o qual foi utilizada a média dos valores consultados para definição do preço de referência.
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Para a execução do objeto desta solicitação, necessária a realização de processo licitatório de pregão eletrônico, com a finalidade de aquisição de medicamentos e materiais para dispensação gratuita à população, conforme demanda da Secretaria Municipal da Saúde de Paraí.
A contratação é essencial para garantir a dispensação gratuita à população, em vista da crescente demanda.

Cumpre referir que referidos itens não constam das listas da Farmácia Popular e, nem mesmo, do CISGA - Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Sustentável da Serra Gaúcha, do qual o município de Paraí faz parte.

Assim, diante do interesse da Administração Pública de Paraí de trabalhar em prol da saúde da população, mostra-se necessária a contratação dos medicamentos e materiais solicitados.
Os itens objetos deste certame não foram adjudicados na licitação anterior, realizada na modalidade Pregão Eletrônico, sob o nº. 012/2025.
8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente as vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.
A natureza do objeto permite sua aquisição por itens, ampliando assim a competição, com vistas à maior economicidade e vantajosidade.
9. RESULTADOS PRETENDIDOS
Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município.
Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato.
A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais. 
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Para a contratação pretendida, não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da Administração.
Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam: 
a) elaboração de minuta do edital; 
b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 
c) elaboração de minuta do contrato; 
d) encaminhamento do processo para análise jurídica; 
e) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 
f) publicação e divulgação do edital e anexos; 
g) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 
h) realização do certame, com suas respectivas etapas; 
i) realização de empenho; e 
j) assinatura e publicação do contrato.
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição/operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
Dada a natureza do objeto, não se verifica impactos ambientais relevantes. Caso haja algum descarte, a contratada é responsável por providenciar o destino adequado. 
Porém, objetivando minimizar os possíveis impactos ambientais, faz-se necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios dos órgãos fiscalizadores e à política de sustentabilidade ambiental abordados na IN SLTI n. 01/2010 e no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis da AGU, observando, sempre que possível, os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares.

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.







Paraí/RS, 15 de julho de 2025.
Adriana Piaseski,
Secretária Municipal de Saúde e Assistência Social
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